
 

 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM  PSICOLOGIA 

EDITAL Nº 01/2021 

Processo Seletivo para o Mestrado Profissional em Psicologia em parceria com o 

Centro de Excelência em Educação do Nordeste - CEEN a ser realizado nas 

instalações da UCS. 

 

1 ABERTURA 

O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade de Caxias do Sul torna 

públicas as condições que regem o processo seletivo de ingresso no Mestrado Profissional 

em Psicologia do Programa de Pós-Graduação em Psicologia (PPGPsi), da Universidade 

de Caxias do Sul (UCS) em parceria com o Centro de Excelência em Educação do 

Nordeste (CEEN) a ser realizado nas instalações da UCS, Caxias do Sul/RS a partir do 

mês de maio de 2021. 

 

2 INSCRIÇÕES 

2.1 Período e local 

As inscrições deverão ser efetuadas no período de 26 de fevereiro até dia 10 de abril de 

2021 no site da Universidade de Caxias do Sul (ucs.br) no link: 

https://www.ucs.br/site/pos-graduacao/formacao-stricto-sensu/psicologia/ 

 

A divulgação da homologação das inscrições será feita no dia 13 de abril de 2021, na 

página do Programa de Pós-Graduação em Psicologia, no seguinte endereço: 

https://www.ucs.br/site/pos-graduacao/formacao-stricto-sensu/psicologia/ 

 

2.2 Taxa 

A taxa de inscrição para o Projeto de Cooperação entre Instituições - Mestrado do 

Programa de Pós-Graduação em Psicologia da Universidade de Caxias do Sul (UCS) em 

acordo de cooperação com o Centro de Excelência em Educação do Nordeste (CEEN) 

será no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

 

2.3 Documentação 

Os documentos necessários à realização da inscrição para o PPGPsi estão relacionados 

abaixo e o candidato deverá fazer o upload na ficha de inscrição: 

a) Formulário de Inscrição preenchido on-line. 

c) Cópia do diploma e histórico escolar de graduação(dispensados para egressos da 

UCS). 

d) Cópia do RG ou Passaporte, se candidato estrangeiro. 

e) Cópia do CPF. 

https://www.ucs.br/site/pos-graduacao/formacao-stricto-sensu/psicologia/
https://www.ucs.br/site/pos-graduacao/formacao-stricto-sensu/psicologia/


f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento. 

g) Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes/CNPq. 

h) Memorial Descritivo. 
 

 

NOTA: diploma de Instituição estrangeira: 

O diploma e histórico escolar deverão ser apostilados no caso de sua origem ser de país 

signatário da Convenção de Haia, conforme Resolução CNJ no 228, de 2016, do 

Conselho Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/poder-

judiciario/relacoesinternacionais/apostila-da-haia/atos-normativos-5/). Para países não-

signatários os documentos devem ser traduzidos por tradutor juramentado e 

autenticados por autoridade consular competente. 

 

4 LINHAS DE PESQUISA 

A oferta das vagas são nas seguintes linhas de pesquisa: 

Linha 1 - Diagnóstico e Intervenções Clínicas em Contextos Psicossociais 

Linha 2 - Riscos e Recursos Psicossociais em Contextos de Trabalho: Diagnóstico e 

Intervenção. 

 

5 VAGAS 

Neste processo seletivo são oferecidas 22 (vinte e duas) vagas. 

 

6 SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

A seleção dos candidatos será realizada em 3 etapas, conforme disposto a seguir: 

ETAPA 1 - ANÁLISE DOS DOCUMENTOS, DO CURRÍCULO E DO MEMORIAL 

DESCRITIVO 

- Conforme documentos obrigatórios. 

 

ETAPA 2 - MEMORIAL DESCRITIVO 

- Texto de autodescrição do candidato informando atividades relevantes de sua 

formação e de suas experiências profissionais (se tiver). Também é importante relatar 

informações sobre planejamento de futuro, expectativas, disponibilidade e interesse no 

mestrado profissional. 

- O texto deverá ser escrito em português, com no máximo 2 páginas em fonte Times 

New Roman, tamanho 12 e espaço entre linhas 1 ½. 

 

ETAPA 3 - ENTREVISTA 

Será realizada uma entrevista, de caráter individual com o objetivo de identificar: 

- a capacidade argumentativa de desenvolver sobre um tema que será sorteado no dia da 

prova, referente às bibliografias sugeridas por linha de pesquisa e, 

- arguições relacionadas ao memorial descritivo. 

A entrevista será realizada por sistema de videoconferência, cujo link será previamente 

encaminhado, nos dias 14, 15 e 16 de abril de 2021. 

 

Bibliografias sugeridas: 

Linha 1 - Diagnóstico e Intervenções clínicas em contextos psicossociais 

- Artigo 1 

https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/relacoesinternacionais/apostila-da-haia/atos-normativos-5/
https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/relacoesinternacionais/apostila-da-haia/atos-normativos-5/
http://www.scielo.br/pdf/pusp/v30/1678-5177-pusp-30-e190103.pdf


João, Renato Bastos and Ribeiro, Jorge Ponciano Corporeidade/subjetividade na 

psicologia clínica: tecendo fios teórico-epistemológicos para bordar um complexo 

objeto de estudo. Psicol. USP, 2019, vol.30. ISSN 0103-6564 

- Artigo 2   

 Abs, Daniel, & Monteiro, Janine Kieling. (2010). Práticas da psicologia clínica em face 

do sofrimento psíquico causado pelo desemprego contemporâneo. Psicologia em 

Estudo,15(2), 419-426. https://doi.org/10.1590/S1413-73722010000200021 

- Artigo 3   

 Archanjo, Auryana Maria, & Schraiber, Lilia Blima. (2012). A atuação dos psicólogos 

em unidades básicas de saúde na cidade de São Paulo. Saúde e Sociedade, 21(2), 351-

363. https://doi.org/10.1590/S0104-12902012000200009 

Linha 2 - Riscos e recursos psicossociais em contextos de trabalho: diagnóstico e 

intervenção 

- Artigo 1   

 MALVEZZI, S. A gestão de pessoas no contexto da estrutura de redes: desafios para a 

sociedade, empresas e indivíduos. Perspectivas em Gestão & Conhecimento, v. 3, p. 6-

17, 2013. Disponível em: http://hdl.handle.net/20.500.11959/brapci/51610. Acesso em: 

14 abr. 2020. 

- Artigo 2   

 Capítulo 6 - Criando Novas Soluções para o Trabalho e para os Trabalhadores em 

Resposta à Pandemia . Autores: Maria de Fátima Bruno-Faria, Tatiana de Cassia 

Nakano & Heila Magali da Silva Veiga. Pg 59. Disponível em: 

https://www.sbpot.org.br/publicacoes/livros/volume-2-os-impactos-da-pandemia-para-

o-trabalhador-e-suas-relacoes-com-o-trabalho/ 

- Artigo 3   

Jacinto, A., & Tolfo, S. da R. (2017). RISCOS PSICOSSOCIAIS NO TRABALHO: 

CONCEITOS, VARIÁVEIS E INSTRUMENTOS DE PESQUISA. Perspectivas Em 

Psicologia, 21(1). https://doi.org/10.14393/PPv21n1a2017-04 

 

Pontuação 

Análise dos documentos = 30 pontos 

Memorial descritivo = 30 pontos 

Entrevista = 40 pontos 

 

 

NOTA GERAL FINAL (NGF): A Nota Geral Final (NGF) do candidato, que 

determinará a ordem de classificação para ingresso no Programa, terá a seguinte 

composição: NGF = (Análise dos documentos (30) + Memorial descritivo (30) + 

Entrevista (40) /100. 

 

7 COMISSÃO DE SELEÇÃO 

A Comissão de Seleção é formada por 4 (quatro) professores que integram o Corpo 

Docente Permanente do Programa, devidamente designados pelo Colegiado para tal fim. 

Casos omissos serão decididos por esta Comissão em concordância com a Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade de Caxias do Sul. 

 

8 DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  

8.1 Serão classificados os candidatos que obtiverem desempenho igual ou superior a 

https://doi.org/10.1590/S1413-73722010000200021
https://doi.org/10.1590/S0104-12902012000200009
https://periodicos.ufpb.br/ojs2/index.php/pgc/article/view/17170
https://www.sbpot.org.br/publicacoes/livros/volume-2-os-impactos-da-pandemia-para-o-trabalhador-e-suas-relacoes-com-o-trabalho/
http://www.seer.ufu.br/index.php/perspectivasempsicologia/article/view/38922/20596


70% (setenta por cento) no conjunto de etapas do processo de seleção que é composto 

por: análise do curriculum vitae modelo Lattes/CNPq; histórico escolar; memorial 

descritivo e entrevista. 

8.2 A divulgação dos nomes dos candidatos selecionados para ingresso no 

PPGPsi/UCS/CEEN ocorrerá no dia 20 de abril de 2021, em lista publicada na página do 

Programa. 

 

9 CONFIRMAÇÃO DA VAGA E MATRÍCULA 

A confirmação de vaga e matrícula acontecerão no período de 22 a 23 de abril de 2021, 

pelos canais de informação do CEEN – Centro de Excelência em Educação do Nordeste. 

 

10 RECURSO 

10.1 Todos os candidatos terão a possibilidade de interposição de recurso em face da 

decisão proferida pela comissão de seleção, os quais deverão ser apreciados e julgados 

por instância superior daquela que proferiu a decisão questionada. 

10.2 Para interpor o recurso o candidato deverá fazê-lo em documento, redigido por ele 

próprio, onde constarão os motivos da solicitação. 

10.3 O recurso ser enviado para o e-mail (e-mail do programa ou da coordenação) 1 (um) 

dia após a divulgação da lista dos candidatos selecionados. 

10.4 A resposta do recurso interposto acontecerá em até 2 (dois) dias. 

 

11 VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

O processo seletivo, objeto do presente Edital, é válido somente para o ingresso na turma 

do Programa de Pós-Graduação em Psicologia – Curso de Mestrado Profissional - 

exclusivo para candidatos do CEEN – Centro de Excelência em Educação do Nordeste, 

que terá início em maio de 2021. 

      

               Caxias do Sul, 26 de fevereiro de 2021. 

 

    Prof. Dr. Juliano Rodrigues Gimenez 

    Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 

 
 


